
CONTRATO N° 21712022 
	

000385 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF 
sob o no. 88.861.43010001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, n° 
240, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
92.219.55910001-25, com sede na PÇA Piratinino de Almeida, N° 53, Bairro Centro, 
Pelotas/RS, CEP 96015-290, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Maurício 
Alberto Goldbaurn, Brasileiro, Médico, portador do CPF: 187.334.500-30, RG:1021624638, 
residente e domiciliado na cidade de Pelotas/RS, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, firmarn'ó presente contrato, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto da presente Inexigibilidade de Licitação que visa contratação de empresa para 
realização de Atendimentos em Exámes e Atendimentos em Consultas Médicas Conforme 
Descrição Abaixo, na cláusula da execução dos Serviços, tendo por base o artigo 25, da Lei n° 
8.66611993, baseado no termo de referência anexo e conforme edital de Inexigibilidade de 
Licitação N° 8412022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO 
O preço total do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ 717.410,00 (Setecentos e 
Dezessete Mil. Quatrocentos e Dez Mil Reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 
Os valores da proposta não sofrerão quaisquer reajustes, nos termos da Lei 8.66612013. 
O pagamento será realizado após entrega da emissão de nota fiscal. No caso de não 
cumprimento, o pagamento será suspenso até a execução de todos os serviços encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, integrantes no Objeto deste Contrato. O 
Prestador de Serviço ao final de cada mês deverá encaminhar relatório com o número de 
consultas 
e exames por especialidades, informando o custo unitário e o total em conformidade com o 
valor do orçamento, o qual será conferido pelo setor de regulação e encaminhado ao setor 
financeiro para solicitação do pagamento. O Pagamento deverá ser efetuado em até 10 dias 
após o envio desse relatório. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo para a execução dos será a contar da data deste documento. 
Prestação de serviços junto ao Hospital Santa Casa de pelotas, referente aos serviços de 
consultas e exames, conforme o que segue: 

1. Atendimento em Consulta Médica em Alergista: Um quantitativo de até 03 pacientes, 
consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 405,00. 

2. Atendimento em Consulta Médica em Angiologista: Um quantitativo de até 156 pacientes 
,consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 21.060,00. 

3. Atendimento em Consulta Médica em Cardiologista com Ecg : Um quantitativo de até 
392 paciente consulta no valor de R$ 180,00 e o valor total R$ 70.560,00. rÃ' 
4. Atendimento em Consulta Médica em Cirurgião Cabeça e Pescoço : Um qu 
até 07 pacientes , consulta no valor de R$ 135,00 e a valor total até R$ 945,00. 
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S. Atendimento em Consulta Médica em Cirurgião Plástico : Um quantitativo de até 34 
pacientes ,consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 4.590,00. 

6. Atendimento em Consulta Médica em Cirurgião Torácico : Um quantitativo de até 16 
pacientes, consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 2.160,00. 

7. Atendimento em Consulta Médica em Dermatologista : Um quantitativo de até 228 
pacientes ,consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 30.780,00. 

8. Atendimento em Consulta Médica em Gastroenterologista Pediátrica :Um quantitativo 
de até 05 pacientes, consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 675,00. 

9. Atendimento em Consulta Médica em Endocrinologista : Um quantitativo de até 238 
pacientes, consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 32.130,00. 

10. Atendimento em Consulta Médica em Reumatologista : Um quantitativo de até 239 

pacientes , consulta no valor de R$ 135,00 e o valor total até R$ 32.265,00. 

11. Atendimento em Consulta Médica em Neurologista : Um quantitativo de até 718 
pacientes , valor da consulta R$ 135,00 e o valor total até R$ 96.930,00. 

12. Atendimento em Consulta Médica em Neurocirurgião : Um quantitativo de até 121 
pacientes , o valor da consulta é R$ 135,00 e o valor total até R$ 16.335,00. 

13. Atendimento em Consulta Médica em Otorrinolaringologista : Um quantitativo de até 
105 pacientes ,o valor da consulta é R$ 135,00 e o valor total até R$ 14.175,00. 

14. Atendimento em Consulta Médica em Traumatologia Geral: Um quantitativo de até 512 
pacientes,o valor da consulta é de R$ 135,00 e o valor total até R$ 69.120,00 

15. Atendimento em Consulta Médica em Urologia Um quantitativo de até 61 pacientes , o 
valor da consulta é de R$ 180,00 e o valor total até R$ 10.980,00 

16. Atendimento em Exames de Cintilografia Óssea: Um quantitativo de até 06 pacientes.. O 
valor de cada exame é de R$ 300,00 e o valor total até R$ 1.800,00. 

17. Atendimento em Exames de Cintilografia de Miocárdio Repouso! Stress: Um 
quantitativo de até 10 pacientes ,, o valor de cada exame é de R$ 999.00 e o valor total até R$ 
9.990,00 

18. Atendimento em Exames de Teste Ergométrico: Um quantitativo de até 97 pacientes. 
O valor de cada exame é de R$ 200,00 e o valor total até R$ 19.400,00. 

19. Atendimento em Exames de Eletroencefalograma em Vigília : Um quantitativo de até 
05 pacientes, O valor de cada exame é de R$ 280,00 e o valor total até R$ 1.400,00. 	 1 

20. Atendimento em Exames de Ressonância de Crânio : Um quantitativo de até 36 
pacientes O valor de cada exame é de R$ 440,00 e o valor total até R$ 15.840,00.- 

21. Atendimento em Exames de Ressonância de Coluna : Um quantitativo de até 123 
pacientes , O valor de cada exame é de R$ 440,00 e o valor total até R$ 54.120,00. 	 2 
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Item Especialidades N° Paciente VI Unit. VI Total 

1 Alergista 03 R$ 135,00 R$ 405,00 

2 Angiologista 156 R$ 135,00 R$ 21.060,00 

3 Cardiologista Com Ecg 392 R$ 180,00 R$ 70.560,00 

4 Cirurgião Cabeça e Pescoço 07 R$ 135,00 R$ 94500 

5 Cirurgião Plástico 34 R$ 135,00 R$ 4.590,00 

6 Cirurgião Torácico 16 R$ 135,00 R$ 2.160,00 

7 Dermatologista 228 R$ 135,00 R$ 30.780,00 

8 Gastro Pediátrica 05 R$ 135,00 R$ 675,00 

9 Endocrinologista 238 R$ 135,00 R$ 32.130,00 

JCOSCMP 	 9.".. 
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22. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Abd Total : Um 
quantitativo de até 203 pacientes ,o valor de cada exame é de R$ 450,00 e o valor total até R$ 
91.350,00. 

23. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Articulações: Um 
quantitativo de até 13 pacientes ,o valor de cada exame é de R$ 230,00 e o valor total até R$ 
2.990,00. 

24. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Coluna: Um quantitativo 
de até 114 pacientes O valor de cada exame é de R$ 230,00 e o valor total até R$ 
26.220,00. 

25. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Crânio : Um quantitativo 
de até 186 pacientes ,o valor de cada exame é de R$ 230,00 e o valor total até R$ 42.780,00. 

26. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Mastoides : Um 
quantitativo de até 03 pacientes ,o valor de cada exame é de R$ 230,00 e o valor total até R$ 
690,00. 

27. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Pescoço: 	Um 
quantitativo de até 02 pacientes ,o valor de cada exame é de R$ 230,00 e o valor total até R$ 
460,00. 

28. Atendimento em Exames de Tomografia Computadorizada de Seios da Face : Um 
quantitativo de até 18 pacientes ,o valor de cada exame é de R$ 230,00 e o valor total até R$ 
4.140,00. 

29. Atendimento em Exames de Ultrassonografia Doppler Colorido 03 Vasos : Um 
quantitativo de até 154 pacientes, o valor de cada exame é de R$ 280,00 e o valor total até 
R$ 43.120,00. 
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10 Reumatologista 239 R$ 135,00 R$ 32.265,00 

11 Neurologista 718 R$ 135,00 R$ 96.930,00 

12 Neurocirurgião 121 R$ 135,00 R$ 16.335,00 

13 Otorrinolaringologista 105 R$ 135,00 R$ 14.175,00 

14 Traumatologia Geral 512 R$ 135,00 R$ 69.120,00 

15 Urologista 61 R$ 180,00 R$ 10.980,00 

16 Cintilografia Óssea 06 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

17 Cintilografia Mio. Repouso /Stress 10 R$ 999,00 R$ 9.990,00 

18 Teste Ergométrico 97 R$ 200,00 R$ 19.400,00 

19 Eletroencefalograma em Vigília 05 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

20 Ressonância de Crânio 36 R$ 440,00 R$ 15.840,00 

21 Ressonância de Coluna 123 R$ 440,00 R$ 54.120,00 

22 Tomografia de Abd Total 203 R$ 450,00 R$ 91.350,00 

23 Tomografia de Articulações 13 R$ 230,00 R$ 2.990,00 

24 Tomografia de Coluna 114 R$ 230,00 R$ 26.220,00 

25 Tomografia de Crânio 186 R$ 230,00 R$ 42.780,00 

26 Tomografia de Mastoides 03 R$ 230,00 R$ 690,00 

27 Tomografia de Pescoço 02 R$ 230,00 R$ 460,00 

28 Tomografia Seios da Face 18 R$ 230,00 R$ 4.140,00 

29 Us Doppler Colorido 3 Vasos 154 R$ 280,00 R$ 43.120,00 

TOTAL GLOBAL R$ 717.410,00 

A Secretaria Municipal de Saúde, solicita a formalização de Convênio com a Santa Casa de 
Pelotas, no valor de R$ 723.755,00, conforme orçamentos e tabela onde constam s 
quantidades de demanda a ser executada, para atender a necessidade de demanda reprimi 
de realização de Consultas e Exames dos usuários atendidos na Secretaria. 
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JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Saúde, tem uma demanda reprimida de agendamento de 
consultas e exames, já em espera desde os anos de 2017 até a data de hoje. Devido ao fato de 
que há poucas marcações ofertadas pelos nossos prestadores desses serviços, devido ao 
COVID-19, e também a falta de profissionais em algumas referências, foi colocada essa 
situação preocupante aos gestores e feito um planejamento na tentativa de zerar a fila e então 
normalizar os atendimentos. 

- Para maior agilidade dos atendimentos e a locomoção dos pacientes, a melhor opção é serem 
atendidos todos em um único local, ou seja, no Centro Clinico da Santa Casa de Pelotas, por 
ser uma instituição Filantrópica, sem fins lucrativos e também por ser um hospital onde 
consegue prestar todos os atendimentos de consultas e exames, temos uma demanda 
reprimida bastante extensa e foi o centro clínico que se dispôs a atender num menor espaço de 
tempo e também visando a locomoção de nossos pacientes para um só local de atendimento. 

- A previsão de atendimentos para a demanda necessária é de um ano e meio, ou seja 18 
meses.- Os pacientes que serão encaminhados, serão os que já tem encaminhamentos em 
espera. Os mesmos serão comunicados da data da consulta, pelo Setor de Regulação. 
Formada a lista com o nome dos pacientes a mesma será repassada ao prestador do serviço, 
que fará a agenda com a data das consultas e exames e enviará ao Setor de Regulação. 

- O Setor de Regulação e agendamento, entrará em contato com todos os pacientes para 
confirmar se ainda existe a necessidade do atendimento. 

Parágrafo Primeiro - Verificada a não conformidade de algum do objeto e/ou serviço, a licitante 
vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor 
financeiro da Secretaria da Fazenda, constando nela o número da Concorrência, o nome e 
número do banco, nome e número da agência e número da conta corrente da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 

a) executar o objeto da contratação na forma do presente contrato, não se admitindo 
quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato; 
c) responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente 
contrato. 
d)obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa CONTRATADA, nos prazos 
estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência pelo período de 18 meses a contar da data de sua 
elaboração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
a) A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 	 - 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total 

'- 	da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
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b) Pelo descumprimento total ou parcial da execução de serviços, a autoridade administrativa 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
b.1 	advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (Cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração; 
b.2 	multa nas formas previstas no item c e d (desta cláusula); 
b.3 	rescisão de contrato; 
b.4 	suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
b.5 	declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal 
de Canguçu. 
c 	Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do 
contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, 
até o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da notificação oficial da contratada. 
d 	Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e 
inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da notificação oficial da contratada. 
e 	As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

Parágrafo primeiro - Nos termos da Lei no 8.666193 a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e cancelado do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Canguçu, nos casos de: 

• apresentação de documentação falsa; 
• retardamento na execução do objeto; 
• não manutenção do lance, após a adjudicação; 
• comportamento inidôneo; 
• fraude ou falha na execução do contrato; 

Parágrafo Segundo - Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 12 
deste edital. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre da Inexígibilídade de Licitação n° 84/2022, a qual é parte 
integrante deste contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente os casos omissos, sendo neste caso a Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a 
seguir: 

ÕRGÃO 	 FICHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 1807 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidora efetiva Fraciele Leonardi de 

5 	Oliveira, Cargo: Oficial Administrativo Matrícula: 89826. 
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CAPA D 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu - RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 	

Ir 
Canguçu, 03 de Junho de 2022. 

MARCUS VINICIUS MULLER PE 
CONTRATANTE 

DE IMiÔÓRDIA DEPJÉLOTAS 
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